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A ONG TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, tem sede na Rua Fernando Menezes, de Góes, nº 397, sala 203 – Edifício empresarial Lucílio Cobas, Pituba, Salvador, Bahia, CEP nº 41810.700.


A ONG TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL tem por finalidade com órgãos e entidades ligadas ao Poder Público, no planejamento, aplicação de recursos, implantação de políticas públicas e promoção de atividades de pesquisa, educação, desenvolvimento institucional e de transparência administrativa, compreendendo como desenvolvimento institucional, os programas, ações, projetos e atividades, inclusive aqueles de natureza infra-estrutural, que levem à melhoria das condições do Poder Público para o cumprimento de sua missão institucional e atividades finalísticas.


Para a consecução das finalidades a ONG TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL pode:

1. estabelecer redes, parcerias e intercâmbios com organizações governamentais e não governamentais, universidades, empresas privadas, Poder Público e outras entidades, no âmbito nacional e internacional;

2. desenvolver pesquisa, executar projetos e disponibilizar tecnologias que promovam o cumprimento dos princípios constitucionais da Administração pública e a modernização da administração pública;

3. estimular as Administrações Municipais a criarem programas de transparência administrativa e de acesso à informação pública;

4. desenvolver e executar projetos de gestão documental, governo eletrônico, cidadania digital, ouvidoria e de sociedade da informação;

5. promover palestras, debates, encontros, seminários, congressos, conferências, fóruns e outros tipos de eventos que estimulem o desenvolvimento institucional e a melhoria da qualidade dos serviços públicos;

6. editar e distribuir revistas, livros, jornais e periódicos, na forma impressa e eletrônica;

7. construir e manter projetos e portais na internet para divulgação de atos oficiais;

8. conceber e gerenciar mecanismos jurídicos de promoção à incolumidade das administrações municipais; e

9. desenvolver e executar outras atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos sociais.
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SERVIÇOS

1. Assessoria de organização do serviço municipal de divulgação de atos oficiais;

2. Assessoria de criação e reestruturação de diários oficiais de Prefeituras e Câmaras de Vereadores;

3. Assessoria legislativa de regulamentação da publicidade legal no âmbito municipal;

4. Publicação de avisos e atos de licitação no Diárioi oficial da união, em diários oficiais dos estados, jornais diários de grande circulação nos estados e nas grandes cidades do interior do Brasil;

5. Gestão de diários oficiais de Prefeituras e Câmaras de Vereadores;

6. Editoração e diagramação das edições dos diários oficiais;

7. Divulgação de diários oficiais na internet;

8. Assinatura digital no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil);

9. Gestão da publicação dos atos oficiais através do Programa da Qualidade Total da publicação de atos oficiais; e

10. Hospedagem de sites de diários oficiais e disponibilização de sistema operacional, banco de dados, servidor de aplicações, serviços de firewell e serviços de backup geral e incremental robotizado.

PRODUTOS

· Projeto de Desenvolvimento Institucional de Transparência Administrativa Municipal

· Sistema e- diário oficial

· Sistema Archive (armazém de documentos digitais)
· Sistema e – ouvidoria municipal (call center)

· Site ComprasNet Municípios

TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL

www.tmunicipal.org.br

atendimento@tmunicipal.org.br

(71) 2105.7900
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A Proposta de Emenda à Constituição que alterava o número de Vereadores e os limites de despesas das Câmaras Municipais foi alterada na Câmara dos Deputados através de um Substitutivo e, posteriormente, teve aprovada uma Emenda Aglutinativa que teve por principal objetivo reduzir os limites de despesas.

A referida Proposta de Emenda à Constituição foi encaminhada ao Senado Federal que, atendendo aos reclamos dos Vereadores, a desmembrou, aprovando o artigo que dispunha sobre o número de Vereadores e deixando para uma nova Proposta a parte que se referia às despesas.


Encaminhada à Câmara dos Deputados, a Mesa da Câmara se negou a sancioná-la, alegando que havia sido alterado o seu mérito. Vieram as eleições municipais de 2008 e apenas na Legislatura de 2009 a Câmara dos Deputados aprovou a Proposta encaminhada pelo Senado Federal, entretanto, condicionando sua promulgação à aprovação dos limites de despesas das Câmaras Municipais.

Iniciou-se no Senado Federal a tramitação da Proposta de Emenda à Constituição nº 47 / 2008, com o texto original aprovado na Câmara dos Deputados, sendo apresentado um Substitutivo pelo Relator da matéria, Senador Valter Pereira.
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Parecer do Relator à PEC nº 47 / 2008


É o seguinte o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, sobre a Proposta de Emenda à Constituição nº 47, de 2008, que altera a redação do art. 29-A, da Constituição Federal, com vistas a alterar o limite máximo de despesa das Câmaras Municipais.
I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 47, de 2008, cujo principal objetivo é alterar os limites máximos de gastos das Câmaras de Vereadores, fixados no art. 29-A da Constituição Federal. 
Esta PEC foi apresentada em decorrência da aprovação do Requerimento nº 1.682, de 2008, de autoria dos Senadores Marco Maciel e César Borges, que propôs destaque para que o art. 2º da Proposta de Emenda à

Constituição nº 20, de 2008 passasse a constituir proposição autônoma, conforme a conclusão do Parecer nº 1.272-A, de 2008-CCJ, da lavra do Senador César Borges.
Em seu texto original, oriundo da Câmara dos Deputados, a PEC nº 20, de 2008, propunha a ampliação do número máximo de vereadores (alterando o art. 29, inciso IV) e, ao mesmo tempo, estabelecia novos limites para a despesa das Câmaras Municipais (art. 29-A).
O Relator da PEC nº 20, de 2008, Senador César Borges, em seu parecer aprovado pela CCJ, embora favorável à alteração no quantitativo máximo

de vereadores, considerou prudente destacar da proposição original a parte relativa ao limite de gastos para análise mais acurada, argumentando que:
“o dispositivo, que pretende disciplinar os limites de despesa dos Legislativos municipais, foi elaborado de afogadilho e exige maior reflexão para não gerar distorções e resultar em situação pior do que a vigente.
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Além disso, trata-se de norma que peca profundamente ao buscar introduzir no corpo permanente da Carta Magna valores monetários nominais.(...)

A utilização de valores nominais no texto da Constituição irá gerar fortes distorções no correr dos anos, com a perda do poder aquisitivo da moeda, mesmo que em índices baixos.
De outra parte, os novos valores representam uma redução drástica e imediata das receitas das Câmaras Municipais, que pode chegar a 60%, o que é, com certeza, insuportável para o adequado funcionamento do Poder Legislativo local”.
Temos em mãos, portanto, uma PEC com um texto que precisa, necessariamente, ser alterado, visto que a redação atual padece de problemas sérios.
O próprio nascimento da PEC nº 47, de 2008, acima descrito, decorre dessa necessidade de reformulação da redação original proveniente da Câmara dos Deputados.
Tal redação divide os municípios em cinco grupos, conforme sua receita anual, atribuindo a cada grupo um percentual da receita como limite de despesa da câmara: (I) até R$ 30 milhões: 4,5% da receita anual, (II) mais de R$ 30 milhões até R$ 70 milhões: 3,75% da receita, (III) mais de R$ 70 milhões até R$ 120 milhões: 3,5%, (IV) mais de R$ 120 milhões até R$ 200 milhões: 2,75%, e (V) mais de R$ 200 milhões: 2%.
A PEC nº 47, de 2008, também propõe a revogação do conteúdo do § 1º do art. 29-A, que estipula limite máximo de despesa com pessoal equivalente a setenta por cento da receita da Câmara.
Não foram apresentadas emendas à PEC nº 47, de 2008.
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II – ANÁLISE
Cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria e também quanto ao seu mérito, nos termos dos arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

Do ponto de vista de sua admissibilidade, nada temos a objetar, pois ntendemos que a proposta observa a regra constitucional que veda emenda à Constituição na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio; que trate de matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada na atual sessão legislativa; ou que tenda a abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais (art. 60, I, §§ 1º, 2º, 4º e 5º da Constituição e arts. 354, §§ 1º e 2º, e art. 373 do Regimento Interno do Senado Federal – RISF).
Também não incorre na proibição prevista no art. 371 do RISF, em razão de a proposta não visar à alteração de dispositivos sem correlação entre si.
Quanto ao mérito, é inquestionável a importância de se disciplinar as despesas legislativas locais e a forma de fazê-lo merece análise cuidadosa.
Antes de apresentar os números referentes à evolução da despesa do legislativo, com claras evidências de forte crescimento, é preciso tecer considerações acerca da natureza de uma Câmara Municipal.
Trata-se de um trabalho em fluxo contínuo e regular consubstanciado na proposição e aprovação de leis, bem como de fiscalização das ações do Poder Executivo local.
As limitações de suas atividades evidenciam que não há motivos para que a sua despesa cresça no mesmo ritmo da arrecadação do município.
Afinal, as receitas públicas destinam-se essencialmente a investimento e manutenção dos serviços públicos úteis e indispensáveis à população, cuja execução é de competência do poder executivo.
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É o caso da expansão e custeio de uma rede de atendimentos da saúde, da educação fundamental, da infra-estrutura, da assistência social e de tantas outras atividades que são típicas do poder executivo.

Quando um Legislativo aumenta, ano após ano, a sua despesa no mesmo ritmo de crescimento da receita (que, via de regra, cresce em termos reais), muito provavelmente está aplicando recursos públicos em atividades de discutível prioridade – criação excessiva de cargos; concessão de aumentos desmedidos de salários; investimentos e custeio desnecessários, etc.
Feitas essas considerações, conclui-se que não há correlação entre a trajetória da receita municipal e a necessidade de recursos de uma câmara.
A DESPESA DAS CÂMARAS MUNICIPAIS
A base de dados do Tesouro Nacional, que computa as despesas de municípios não é completa, e uma visão da despesa total de todas as câmaras só é possível por meio de estimativas.
Tais estimativas foram realizadas, a meu pedido, pela Consultoria Legislativa do Senado, e apresento, a seguir, os principais resultados.
Corrigindo-se os valores referentes ao ano de 1999 pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), para colocá-los a preços de 2007, temos que entre 1999 e 2007 a despesa total das câmaras passou de R$ 5,3 bilhões para R$ 6,9 bilhões.
Por seu turno, é observável uma heterogeneidade na trajetória da despesa dos municípios.
O Município de São Paulo, por exemplo, cortou sua despesa real em 36% entre 1999 e 2007. Já o Município do Rio de Janeiro promoveu aumento real de 63% no mesmo período.
De sorte que na capital paulista o valor per capita do gasto da Câmara situou-se em R$ 24,76, enquanto no Rio de Janeiro esse valor atingiu R$ 53,24.
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Já os municípios de até 10 mil habitantes, que representam quase metade de todos os municípios do País, apresentaram aumento de despesa da ordem de 50% entre 1999 e 2007.
Um crescimento real na faixa de 50%, em um período de 8 anos, sinaliza um aumento de despesa muito forte, considerando as limitações institucionais dessas casas legislativas.
OS PARÂMETROS ADEQUADOS PARA INSTITUIR O LIMITE
O limite atualmente imposto pelo art. 29-A para a despesa das câmaras municipais é estipulado como um percentual da receita municipal. Quanto maior a população, menor o percentual da receita que o município pode gastar com a câmara.
Porém, esse tipo de limite tem um problema grave: como a tendência da receita é ter crescimento real ao longo do tempo, isso provoca um equivalente aumento dos repasses, independentemente de haver necessidade ou não.
A PEC nº 47, de 2008, procurou resolver esse problema classificando os municípios por faixas de receitas, em vez de classificá-los por faixa de

população, atribuindo percentuais menores de comprometimento de receita para as câmaras de cidades com receita mais alta.
As receitas dos municípios que serão consideradas para fins de repasse são as mesmas utilizadas atualmente, quais sejam, a receita tributária e as transferências previstas no §5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.

Esta é uma forma racional de resolver o problema da expansão do limite ao longo do tempo, pois à medida que a receita nominal do município vai se elevando, ele passa a se enquadrar em faixas mais restritivas de comprometimento de sua receita com a despesa da câmara.
Porém, a redação da PEC nº 47, de 2008, peca por incluir valores nominais no texto da Constituição e, também, por não ter calibrado adequadamente os limites, tornando-os excessivamente rígidos.
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Ademais as faixas de classificação dos municípios são muito amplas.
A primeira faixa, por exemplo, inclui municípios com receita de até R$ 30 milhões: esse limite inclui 90% dos municípios do País!
Creio ser possível solucionar esses problemas com as seguintes providências:
a) remetendo a fixação de limites nominais para a lei complementar, estabelecendo que tal lei não pode levar a uma despesa total das câmaras de vereadores maior do que a que foi efetivamente verificada no exercício de 2008;
b) estipulando a correção dos limites nominais por índice de inflação;
c) estabelecendo tais limites nominais em disposições transitórias da

Constituição, que estarão em vigor enquanto a lei complementar não for publicada;
d) melhor medindo as faixas de agrupamento dos municípios e os

percentuais de receita fixados como limites.
Tomadas essas providências, nos restará, ainda, um problema de transição do limite antigo para o limite novo.
Como haverá redução de repasse, é preciso criar mecanismo capaz de suavizar os impactos que a medida acarretará juntos às câmaras.
A solução que encontrei foi criar dois parâmetros de limite: um transitório e outro definitivo.
O definitivo, como antes registrado, corresponde ao “Limite de Percentual da Receita” (LPR) onde o Município está enquadrado, cuja classificação está proposta em nove faixas de receita, com percentuais decrescentes, com teto de 6,5% e piso de 2,5%.
O parâmetro transitório resulta da média entre o “Índice da Despesa Realizada em 2008” (IDR), que é o valor gasto pela Casa Legislativa no ano passado, e o índice fixado pelo correspondente “Limite de Percentual da Receita” (LPR).
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A média obtida corresponderá ao valor do repasse atribuído à Câmara Municipal.
Esclareço que a fixação como base um exercício já findo (2008) impede que os Legislativos manipulem seus gastos para elevar a base de cálculo do seu limite.
Suponhamos uma câmara cujo “Limite de Percentual da Receita” (LPR) seja cinco por cento da receita municipal, e que isso represente R$ 1 milhão; e que esta câmara tenha gasto, R$ 800 mil no exercício financeiro de 2008; então o seu limite de gastos será a média entre os dois valores, que equivale a R$ 900 mil.
Se a mesma câmara, em vez de ter gasto R$ 800 mil, tivesse gasto R$ 1,2 milhão; o seu limite seria, então, de R$ 1,1 milhão; que é a média entre R$ 1 milhão (LPR) e R$ 1,2 milhão (IDR).

Esse sistema tem a vantagem de que, em caso de a receita municipal crescer fortemente, o teto de transferência para as câmaras não cresce no mesmo ritmo, pois o “Índice da Despesa Realizada em 2008” (IDR) fica fixo.
Por outro lado, se a receita cair, a ponto de o “Limite de Percentual da Receita” (LPR) ficar muito baixo, os legislativos não precisarão se ajustar

bruscamente, já que o limite tem vigência anual.
Por fim, registro que tanto os valores determinantes das faixas de receitas, no “Limite de Percentual da Receita” (LPR) quanto o valor efetivamente gasto em 2008, que define o “Índice da Despesa Realizada em 2008” (IDR), serão corrigidos pela inflação.
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III – VOTO
Em face do exposto, o voto é pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 47, de 2008, quanto aos aspectos constitucionais, regimentais e de mérito, nos termos da seguinte emenda substitutiva:
EMENDA Nº – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 47, DE 2008
Altera a redação do art. 29-A, e introduz dispositivos no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias com o objetivo de alterar o limite máximo para as despesas das Câmaras Municipais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O art. 29-A da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 29-A. Lei Complementar fixará limite máximo para a despesa do Poder Legislativo Municipal. 

§ 1º A Lei Complementar referida no caput não poderá fixar parâmetros que resultem em valor do somatório do limite de gastos de todos os Poderes Legislativos Municipais superior à despesa efetivamente realizada no último exercício findo antes de sua publicação.
§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I – efetuar repasse que supere o limite estabelecido neste artigo;

II – não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou

III – enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.
§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal realizar despesa acima do limite fixado neste artigo.
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Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:
Art. 97. Enquanto não publicada a Lei Complementar a que se refere o caput do art. 29-A da Constituição Federal, o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, será regulada pelo disposto neste artigo, não podendo ultrapassar a média dos valores calculados conforme os incisos I e II:
I – Percentual relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior:
a) seis inteiros e cinco décimos por cento para Municípios com receita anual de até quinze milhões de Reais;
b) seis por cento para Municípios com receita anual superior a quinze milhões de Reais e de até vinte milhões de Reais;
c) cinco inteiros e cinco décimos por cento para Municípios com receita anual superior vinte milhões de Reais e de até trinta milhões de Reais;
d) cinco por cento para Municípios com receita anual superior a trinta milhões de Reais e de até setenta milhões de Reais;
e) quatro inteiros e cinco décimos por cento para Municípios com receita anual superior a setenta milhões de Reais e de até duzentos milhões de Reais;
f) quatro por cento para Municípios com receita anual superior a duzentos milhões de Reais e de até seiscentos milhões de Reais;
g) três inteiros e cinco décimos por cento para Municípios com receita anual superior a seiscentos milhões de Reais e de até um bilhão e duzentos mil Reais;
h) três por cento para Municípios com receita anual superior a um bilhão e duzentos mil Reais e de até dois bilhões e quinhentos mil Reais;
i) dois inteiros e cinco décimos por cento para Municípios com receita anual superior a dois bilhões e quinhentos mil Reais.
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II – O total da despesa efetivamente realizada pelo Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, no exercício financeiro de 2008.
§1º Para fins de cálculo dos montantes de receita anual fixados nas alíneas a a i do inciso I do caput será utilizado o somatório de receitas especificado no caput.
§ 2º Os montantes de receita anual fixados nas alíneas a a i do inciso I do caput e o montante da despesa referida no inciso II do caput serão corrigidos anualmente pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou índice que venha a substituí-lo, acumulado nos doze meses encerrados em março do ano imediatamente anterior àquele para o qual vigorará o limite máximo de despesa.
§3º O Tribunal de Contas da União publicará anualmente, no mês de maio, o valor dos limites fixados nos incisos I e II do caput, calculados em conformidade com o disposto no §2º.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação.
Sala da Comissão,
, Presidente
, Relator

	Transparência Municipal
	15


AVALIAÇÃO DA PROPOSTA


Serão apresentadas a seguir uma série de tabelas efetuando simulações a respeito da situação das Câmaras Municipais em relação às despesas realizadas no ano de 2007, tomando por base os dados da Secretaria do Tesouro Nacional.


A restrição básica em relação aos dados disponíveis é que as despesas por função não apresentam desdobramentos tais que permitam identificar os gastos com inativos, que deveriam ser excluídos das simulações.


Por este motivo, e com vistas a simplificar as simulações, são utilizados os dados brutos referentes às despesas na função legislativa comparados com os dados referentes às despesas orçamentárias dos Municípios.


Verifica-se uma enorme diferença entre os resultados da Proposta aprovada originalmente pela Câmara dos Deputados e do Substitutivo apresentado pelo Relator da Proposta no senado Federal. Enquanto na proposta original 35,1% das Câmaras Municipais estariam ultrapassando os limites de despesas, segundo o substitutivo, apenas 2,8% das Câmaras Municipais estariam nesta situação.


Além do Substitutivo do Relator, Senador Walter Pereira, ser melhor no que diz respeito à adequação das despesas das Câmaras Municipais, estarão protegidas de eventuais quedas de receita.


Primeiramente serão apresentados os dados em relação ao Substitutivo e posteriormente em relação à proposta original, a qual recebeu o seguinte comentário do Relator: “o dispositivo, que pretende disciplinar os limites de despesa dos Legislativos municipais, foi elaborado de afogadilho e exige maior reflexão para não gerar distorções e resultar em situação pior do que a vigente”.
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Simulações sobre o Substitutivo da PEC nº 47 / 2008

Os dados referentes ao conjunto dos Municípios brasileiros mostram que 97,2% das Câmaras Municipais estariam dentro dos novos limites estabelecidos pelo substitutivo da PEC n 47 / 2008, enquanto que 2,8% das Câmaras Municipais estariam superando estes limites.

Enquadram-se com maior participação os Municípios de menor receita (e consequentemente de menor população): 98,1% das Câmaras de Municípios com até R$ 15 milhões de despesa orçamentária; 99,5% daquelas de Municípios que possuem entre R$ 15 milhões e R$ 20 milhões; 97,6% das Câmaras dos Municípios que possuem entre R$ 20 milhões e R$ 30 milhões. 
TABELA 1
DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008
BRASIL - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	4.533
	4.408
	125
	702

	
	
	
	
	
	

	até 15
	6,5
	2.851
	2.798
	  53
	432

	15 –I 20
	6,0
	   428
	   426
	    2
	  77

	20 –I 30
	5,5
	   452
	   441
	  11
	  84

	30 –I 70
	5,0
	   467
	   443
	  24
	  69

	70 –I 200
	4,5
	   205
	   190
	  15
	  29

	200 –I 600
	4,0
	     92
	     80
	  12
	    9

	600 –I 1200
	3,5
	     25
	     24
	    1
	    1

	1200 –I 2500
	3,0
	       8
	       3
	    5
	    1

	acima de 2500
	2,5
	       5
	       3
	    2
	    -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.

      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 5.234 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
	Transparência Municipal
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Situam-se dentro dos limites do Substitutivo 94,9% das Câmaras dos Municípios que possuem entre R$ 30 milhões e R$ 70 milhões de despesas orçamentárias; 92,7% daquelas dos Municípios que possuem entre R$ 70 milhões e R$ 200 milhões; 87,0% das Câmaras dos Municípios que possuem entre R$ 200 milhões e R$ 600 milhões; e 96,0% daquelas dos Municípios que possuem entrte R$ 600 milhões e R$ 1,2 bilhão.


As Câmaras dos Municípios de maior receita/despesa e, por via de conseqüência, de maior porte demográfico, são as que apresentam menor participação de casos de enquadramento.


Encontram-se dentro dos limites apenas 37,5% das Câmaras dos Municípios que possuem entre R$ 1,2 bilhão e R$ 2,5 bilhões de despesas orçamentárias e 60,0% das Câmaras dos Municípios que possuem acima de R$ 2,5 bilhões.


São apresentadas a seguir as tabelas referentes a cada uma das regiões geográficas do País.

Verifica-se que, em relação ao enquadramento nos limites de despesas estabelecidos pelo Substitutivo da PEC n 47 / 2008, os valores globais de três das regiões se posicionam acima da média nacional: 98,3% das Câmaras Municipais da região Nordeste; 98,1% daquelas da região Sudeste; e 97,8% das Câmaras Municipais da região Sul.


As Câmaras Municipais da região Norte apresentam uma participação de enquadramento da ordem de 96,9%; enquanto que apenas 89,4% das Câmaras Municipais se encontram abaixo dos limites do Substitutivo.

	Transparência Municipal
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TABELA 2

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

NORTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	318
	308
	10
	55

	
	
	
	
	
	

	até 15
	6,5
	188
	182
	  6
	31

	15 –I 20
	6,0
	  34
	  34
	  -
	  3

	20 –I 30
	5,5
	  38
	  38
	  -
	11

	30 –I 70
	5,0
	  32
	  31
	  1
	  8

	70 –I 200
	4,5
	  16
	  16
	  -
	  2

	200 –I 600
	4,0
	    8
	    6
	  2
	  -

	600 –I 1200
	3,5
	    -
	    -
	  -
	  -

	1200 –I 2500
	3,0
	    2
	    1
	  1
	  -

	acima de 2500
	2,5
	    -
	    -
	  -
	  -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 372 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
	Transparência Municipal
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TABELA 3

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

NORDESTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	1.384
	1.361
	23
	266

	
	
	
	
	
	

	até 15
	6,5
	   867
	   860
	  7
	167

	15 –I 20
	6,0
	   171
	   171
	  -
	  38

	20 –I 30
	5,5
	   155
	   154
	  1
	  36

	30 –I 70
	5,0
	   138
	   133
	  5
	  19

	70 –I 200
	4,5
	     31
	     26
	  5
	    5

	200 –I 600
	4,0
	     14
	     11
	  3
	    1

	600 –I 1200
	3,5
	       5
	       4
	  1
	    -

	1200 –I 2500
	3,0
	       3
	       2
	  1
	    -

	acima de 2500
	2,5
	       -
	       -
	  -
	    -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 1.650 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
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TABELA 4

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

SUDESTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	1.525
	1.496
	29
	76

	
	
	
	
	
	

	até 15
	6,5
	   886
	   884
	  2
	35

	15 –I 20
	6,0
	   125
	   125
	  -
	  5

	20 –I 30
	5,5
	   146
	   141
	  5
	10

	30 –I 70
	5,0
	   186
	   180
	  6
	  9

	70 –I 200
	4,5
	   111
	   104
	  7
	11

	200 –I 600
	4,0
	     50
	     44
	  6
	  4

	600 –I 1200
	3,5
	     16
	     16
	  -
	  1

	1200 –I 2500
	3,0
	       2
	       -
	  2
	  1

	acima de 2500
	2,5
	       3
	       2
	  1
	  -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 1.601 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
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TABELA 5

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

SUL - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	901
	881
	20
	272

	
	
	
	
	
	

	até 15
	6,5
	656
	646
	10
	183

	15 –I 20
	6,0
	  54
	  54
	  -
	  25

	20 –I 30
	5,5
	  65
	  63
	  2
	  24

	30 –I 70
	5,0
	  72
	  68
	  4
	  27

	70 –I 200
	4,5
	  36
	  34
	  2
	    9

	200 –I 600
	4,0
	  14
	  13
	  1
	    4

	600 –I 1200
	3,5
	    2
	    2
	  -
	    -

	1200 –I 2500
	3,0
	    -
	    -
	  -
	    -

	acima de 2500
	2,5
	    2
	    1
	  1
	    -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 1.173 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
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TABELA 6

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

CENTRO-OESTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	405
	362
	43
	33

	
	
	
	
	
	

	até 15
	6,5
	254
	226
	28
	16

	15 –I 20
	6,0
	  44
	  42
	  2
	  6

	20 –I 30
	5,5
	  48
	  45
	  3
	  3

	30 –I 70
	5,0
	  39
	  31
	  8
	  6

	70 –I 200
	4,5
	  11
	  10
	  1
	  2

	200 –I 600
	4,0
	    6
	    6
	  -
	  -

	600 –I 1200
	3,5
	    2
	    2
	  -
	  -

	1200 –I 2500
	3,0
	    1
	    -
	  1
	  -

	acima de 2500
	2,5
	    -
	    -
	  -
	  -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 438 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
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Simulações sobre a Proposta original da PEC nº 47 / 2008


Os dados referentes ao conjunto dos Municípios brasileiros mostram que 64,9% das Câmaras Municipais estariam dentro dos novos limites estabelecidos pelo substitutivo da PEC n 47 / 2008, enquanto que 35,1% das Câmaras Municipais estariam superando estes limites.


Enquadram-se com maior participação os Municípios de menor receita (e consequentemente de menor população): 66,7% das Câmaras de Municípios com até R$ 30 milhões de despesa orçamentária; 67,0% daquelas de Municípios que possuem entre R$ 30 milhões e R$ 70 milhões; 59,4% das Câmaras dos Municípios que possuem entre R$ 70 milhões e R$ 120 milhões. 

TABELA 7

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

BRASIL - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	4.533
	2.942
	1.591
	702

	
	
	
	.
	
	

	até 30
	4,50
	3.731
	2.490
	1.241
	593

	30 –I 70
	3,75
	   467
	   313
	   154
	  69

	70 –I 120
	3,50
	   133
	     79
	     54
	  19

	120 –I 200
	2,75
	     72
	     38
	     34
	  10

	acima de 200
	2,00
	   130
	     22
	   108
	  11

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 5.234 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.

Situam-se dentro dos limites do Substitutivo 52,8% das Câmaras dos Municípios que possuem entre R$ 120 milhões e R$ 200 milhões de despesas orçamentárias; e apenas 16,9% daquelas dos Municípios que possuem mais de R$ 200 milhões.
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São apresentadas a seguir as tabelas referentes a cada uma das regiões geográficas do País.


Verifica-se que na região Norte apenas 55,0% das Câmaras Municipais se enquadrariam nos limites originais da proposta.


Na região Nordeste 65,2% das Câmaras Municipais estariam dentro dos limites de despesas, valor ligeiramente superior á média nacional.

Na região Sudeste 69,3% das Câmaras Municipais estariam dentro dos limites: o segundo maior percentual regional.

Na região Sul 75.6% das Câmaras Municipais estariam dentro dos limites, representando o mais elevado percentual regional.


Na região Centro-oeste apenas 31,1% das Câmaras Municipais estariam dentro dos limites, o menor de todos os percentuais.

TABELA 8

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

NORTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	318
	175
	143
	55

	
	
	
	
	
	

	até 30
	4,50
	260
	141
	119
	45

	30 –I 70
	3,75
	  32
	  25
	    7
	  8

	70 –I 120
	3,50
	  13
	    7
	    6
	  1

	120 –I 200
	2,75
	    3
	    2
	    1
	  1

	acima de 200
	2,00
	  10
	    -
	  10
	  -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 372 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
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TABELA 9

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

NORDESTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	1.384
	903
	481
	266

	
	
	
	
	
	

	até 30
	4,50
	1.193
	794
	399
	241

	30 –I 70
	3,75
	   138
	  90
	  48
	  19

	70 –I 120
	3,50
	     19
	  13
	    6
	    4

	120 –I 200
	2,75
	     12
	    5
	    7
	    1

	acima de 200
	2,00
	     22
	    1
	  21
	    1

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 1.650 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
TABELA 10

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

SUDESTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	1.525
	1.057
	468
	76

	
	
	
	
	
	

	até 30
	4,50
	1.157
	   845
	312
	50

	30 –I 70
	3,75
	   186
	   134
	  52
	  9

	70 –I 120
	3,50
	     69
	     38
	  31
	  6

	120 –I 200
	2,75
	     42
	     26
	  16
	  5

	acima de 200
	2,00
	     71
	     14
	  57
	  6

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 1.601 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
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TABELA 11

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

SUL - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	901
	681
	220
	272

	
	
	
	
	
	

	até 30
	4,50
	775
	602
	173
	232

	30 –I 70
	3,75
	  72
	  53
	  19
	  27

	70 –I 120
	3,50
	  25
	  16
	    9
	    6

	120 –I 200
	2,75
	  11
	    4
	    7
	    3

	acima de 200
	2,00
	  18
	    6
	  12
	    4

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 1.173 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
TABELA 12

DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 

SEGUNDO SUA ADEQUAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA  PEC Nº 47 / 2008

CENTRO-OESTE - 2007
	LIMITES DE DESPESAS
	Total de
	Abaixo dos
	Acima dos
	Valor 

	(R$ milhões)
	(%)
	Municípios
	limites
	limites
	“zero” (*)

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	405
	126
	279
	33

	
	
	
	
	
	

	até 30
	4,50
	346
	108
	238
	25

	30 –I 70
	3,75
	  39
	  11
	  28
	  6

	70 –I 120
	3,50
	    7
	    5
	    2
	  2

	120 –I 200
	2,75
	    4
	    1
	    3
	  -

	acima de 200
	2,00
	    9
	    1
	    8
	  -

	
	
	
	
	
	


FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2007.


      Senado Federal. PEC nº 47 / 2008.

TABULAÇÃO DOS DADOS: François E. J. de Bremaeker

Obs.: Dados da base da Secretaria do Tesouro Nacional referentes a 438 Municípios.

(*) Os dados referentes às despesas das Câmaras Municipais foi registrado como sendo “zero”.
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CONCLUSÃO

O Substitutivo da Proposta de Emenda à Constituição nº 47 / 2008, apresentado pelo Relator, Senador Valter Pereira, é inegavelmente muito mais benéfico para as Câmaras Municipais do que a proposta original, causando necessidade de ajustes em apenas 2,8% delas.


Um dos elementos introduzidos que é de significativa importância é a introdução de um fator de correção dos valores monetários, o que garante um mínimo de segurança para o desempenho das Câmaras Municipais.

Outro elemento de grande importância é o estabelecimento de uma fórmula através da qual são resguardadas as finanças das Câmaras Municipais no caso de uma queda de arrecadação. Certamente esta medida foi inspirada no atual momento que vivem os países: a crise econômica global.

O que daria mais segurança às Câmaras Municipais que estão ultrapassando os limites de gastos seria a introdução de um dispositivo de redução gradual dos gastos, até se adequarem, que poderia ser em metas de valores percentuais num determinado período de tempo, que poderia ser de 3 (três) anos.
	Transparência Municipal
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24. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Mato Grosso do Sul. Dezembro de 2008.

25. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Mato Grosso. Dezembro de 2008.
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26. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Goiás. Dezembro de 2008.

27. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Rondônia. Dezembro de 2008.

28. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Acre. Dezembro de 2008.
29. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Amazonas. Dezembro de 2008.

30. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Roraima. Dezembro de 2008.

31. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Pará. Dezembro de 2008.

32. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Amapá. Dezembro de 2008.

33. Número de vereadores segundo a PEC 333/2004 – 020/2008 e a população de 2008 – Tocantins. Dezembro de 2008.

34. Os efeitos da renúncia fiscal do Governo federal nas finanças municipais e estaduais. Dezembro de 2008.

35. Perfil das Vereadoras do Estado de São Paulo (2009 – 2012). Dezembro de 2008.

36. Perfil dos Prefeitos do Estado de São Paulo (2009 – 2012). Dezembro de 2008.

37. Perfil dos Prefeitos do Estado de Minas Gerais (2009 – 2012). Dezembro de 2008.

38. Perfil dos Prefeitos do Estado da Bahia (2009 – 2012). Dezembro de 2008.

39. Evolução do Fundo de Participação dos Municípios (2007 – 2008). Janeiro de 2009.

40. Perfil dos Prefeitos do Estado da Bahia (2009 – 2012). Janeiro de 2009.
41. Perfil dos Prefeitos do Estado do Espírito Santo (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

42. Perfil dos Prefeitos do Estado do Paraná (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

43. Perfil dos Prefeitos do Estado de Santa Catarina (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

44. Perfil dos Prefeitos do Estado do Rio Grande do Sul (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

45. Perfil dos Prefeitos do Estado do Mato Grosso do Sul (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

46. Perfil dos Prefeitos do Estado do Mato Grosso (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

47. Perfil dos Prefeitos do Estado de Goiás (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

48. Perfil dos Prefeitos do Estado do Maranhão (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

49. Perfil dos Prefeitos do Estado do Piauí (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

50. Perfil dos Prefeitos do Estado do Ceará (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

51. Perfil dos Prefeitos do Estado do Rio Grande do Norte (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

52. Perfil dos Prefeitos do Estado da Paraíba (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

53. Perfil dos Prefeitos do Estado de Pernambuco (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

54. Perfil dos Prefeitos do Estado de Alagoas (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

55. Perfil dos Prefeitos do Estado de Sergipe (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

56. Perfil dos Prefeitos do Estado de Rondônia (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

57. Perfil dos Prefeitos do Estado do Acre (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

58. Perfil dos Prefeitos do Estado do Amazonas (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

59. Perfil dos Prefeitos do Estado de Roraima (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

60. Perfil dos Prefeitos do Estado do Pará (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

61. Perfil dos Prefeitos do Estado do Amapá (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

62. Perfil dos Prefeitos do Estado do Tocantins (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

63. Comparações sobre o perfil dos Prefeitos brasileiros (2009 – 2012). Janeiro de 2009.

64. Proposta alternativa à PEC 333/2004 na Câmara dos Deputados e 020/2008 no Senado Federal, segundo dados das despesas com a função legislativa em 2007. ,Fevereiro de 2009.
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65. Despesas municipais com serviços, ações e programas de competência dos Estados e da União em 2007. Março de 2009.
66. As despesas municipais com a função saúde em 2007. Março de 2009.

67. As transferências de recursos para os Municípios na área da saúde em 2007. Março de 2009.
68. Os recursos municipais alocados na área da saúde em 2007. Março de 2009.

69. Despesas dos Municípios do Estado de Minas Gerais com serviços, ações e programas de competência dos Estados e da União em 2007, frente à crise financeira de 2009. Abril de 2009.

70. Despesas dos Municípios do Estado da Paraíba com serviços, ações e programas de competência dos Estados e da União em 2007, frente à crise financeira de 2009. Abril de 2009.

71. Despesas dos Municípios do Estado de São Paulo com serviços, ações e programas de competência dos Estados e da União em 2007, frente à crise financeira de 2009. Abril de 2009.

72. Limites das despesas das Câmaras Municipais de acordo com a PEC nº 47 / 2008. Abril de 2009.
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OBSERVATÓRIO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS


Encontra-se à disposição dos usuários, na pagina eletrônica da ONG Transparência Municipal o Observatório de Informações Municipais, contendo uma série de estudos, artigos e notícias de interesse dos Prefeitos, Vereadores, Secretários e servidores municipais, além do meio acadêmico, da mídia e de técnicos especialistas em assuntos relacionados à administração pública, em especial a municipal.


Também se encontram à disposição dos usuários um compêndio de legislação de interesse dos Municípios além de estimativas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e índices de inflação, atualizados mensalmente.


O Observatório inova através da abertura de um espaço de debate relacionado a temas que dizem respeito à defesa dos interesses dos Municípios.


Visite o Observatório de Informações Municipais acessando o endereço eletrônico:  www.tmunicipal.org.br/oim .

Equipe do Observatório Municipal de Informações
Gestor

François E. J. de Bremaeker – francois.bremaeker@tmunicipal.org.br
Desenvolvimento de Sistemas e Inovação Tecnológica

Pedro Herrera | Gerente de Desenvolvimento - pedro.herrera@tmunicipal.org.br
Bruno Soares | Analista de Sistemas - bruno.soares@tmunicipal.org.br
Gustavo Z. Medeiros | Analista de Negócios de TI – gustavo.medeiros@tmunicipal.org.br
Jicelmo Andrade | Programador - jicelmo.andrade@tmunicipal.org.br
Juca Machado | WebDesigner - juca.machado@tmunicipal.org.br
Luciano França | WebDesigner - luciano.franca@tmunicipal.org.br
Jornalista colaborador

Geraldo Teixeira – geraldo.teixeira@tmunicipal.org.br
